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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DIRETORIA DE PESSOAL 

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO  
POLICIAL MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL – CFSDPM 

EDITAL N.º 35/2001 – PMDF, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001 
 
 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, em 
obediência ao subitem 7.3 do Edital n.º 30/2001 – PMDF, de 6 de setembro de 2001, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal de 13 de setembro de 2001, torna públicos o horário e os locais de 
realização das provas objetivas do concurso público de admissão no Curso de Formação de Soldado 
Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal (CFSDPM). As provas objetivas serão realizadas 
no Distrito Federal, às 13 horas, horário local, no dia 4 de novembro de 2001 e terão a duração de 4 
horas. 
1 LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Candidatos Locais 
de Aaron de Jesus Mendes 

a 
Adriana Rodrigues Ferreira 

Centro de Ensino Médio 1 de Sobradinho – Quadra 
4, Área Especial – Sobradinho 

de Adriana Rodrigues Pereira 
a 

Alane Gomes Lopes 

Centro Educacional 3 de Sobradinho – Quadra 5, 
Área Especial 1 – Sobradinho 

de Alane Serpa Amaral 
a 

Alex Araujo Martins da Costa 

Centro de Ensino Fundamental 4 de Sobradinho – 
Quadra 15, Área Especial 2 – Sobradinho 

de Alex Araujo Sampaio 
a 

Alexandre Ferreira da Silva 

Centro de Ensino Fundamental 5 de Sobradinho – 
Quadra 10, Área Especial 4 – Sobradinho 

de Alexandre Ferreira de Freitas 
a 

Allan Wallace de Oliveira Lima 

Centro Educacional La Salle de Sobradinho – 
Quadra 14, Área Especial, lotes 24 e 27 – 
Sobradinho 

de Allan Willian Alves Lopes 
a 

Ana Lucia Rosario Alves 

Centro Educacional 2 do Cruzeiro – Quadra 805, 
lote 2, Área Especial – Cruzeiro Novo 

de Ana Lucia Santos de Jesus 
a 

Antonio Campos Monteiro 

Centro Educacional Leonardo Da Vinci – SGAN 
914, conjunto I – Asa Norte, Brasília 

de Antonio Carlos Alexandre Soares 
a 

Antonio Mariano da Silva Filho 

Colégio Santa Dorotéia – SGAN 911, conjunto B – 
Asa Norte, Brasília 

de Antonio Mariano de Paiva Junior 
a 

Aurinete Sousa da Silva 

Centro Educacional Gisno - SGAN 907, projeção A 
– Asa Norte, Brasília 

de Aurino Lima dos Santos Neto 
a 

Dorivan Nunes Machado 

Centro Universitário de Brasília (UNICEUB) – 
EQN 707/907 – Asa Norte, Brasília 

de Dorotea da Silva Carvalho 
a 

Edimar Cordeiro Vasco 

Colégio Sagrado Coração de Maria – SGAN 702, 
conjunto C – Asa Norte, Brasília 
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Candidatos Locais 
de Edimar Costa dos Santos 

a 
Eduardo Coelho Portela 

Colégio Marista João Paulo II – SGAN 702, 
conjunto B (Avenida W3 Norte) – Asa Norte, 
Brasília 

de Eduardo Cordeiro Noronha 
a 

Elaine Feliciane Alves Pereira 

Centro Educacional Paulo Freire – SGAN 610, 
módulo A (Avenida L2 Norte) – Asa Norte, Brasília 

de Elaine Fernandes Barbosa da Silva 
a 

Fabio Alves de Araujo Sousa 

Instituto de Educação Superior de Brasília (IESB) – 
SGAN 609 – entrada pela Avenida L3 Norte (em 
frente à Colina/UnB) – Asa Norte, Brasília 

de Fabio Alves de Brito 
a 

Fabio Luiz Sousa Soares 

Centro Educacional Asa Norte (CEAN) – SGAN 
606, módulos G/H – Asa Norte, Brasília 

de Fabio Luiz Sousa Torres 
a 

Fatima Cristina Goncalves  

INEI Asa Norte Centro Educacional – SGAN 606, 
módulo A (Avenida L2 Norte) – Asa Norte, Brasília 

de Fatima de Araujo Santos 
a 

Fernando Rodrigues Gomes 

Colégio Madre Carmen Salles  – SGAN 604, 
conjunto D (Avenida L2 Norte) – Asa Norte, 
Brasília 

de Fernando Rodrigues Nobre 
a 

Francisco das Chagas da Silva Ramos 

Universidade de Brasília (UnB) Pavilhão Anísio 
Teixeira – Campus Universitário Darcy Ribeiro – 
Asa Norte, Brasília 

de Francisco das Chagas de Aguiar 
a 

Georgia Rogeria Nunes Fontes 

Universidade de Brasília (UnB) Pavilhão João 
Calmon – Campus Universitário Darcy Ribeiro – 
Asa Norte, Brasília 

de Georgia Sampaio de Souza 
a 

Gisele Araujo de Oliveira 

Universidade de Brasília (UnB) Faculdade de 
Tecnologia (FT) – Campus Universitário Darcy 
Ribeiro – Asa Norte, Brasília 

de Gisele Barros Lobao  
a 

Gledson Paulino de Albuquerque 

Universidade de Brasília (UnB) Faculdade de 
Estudos Sociais Aplicados (FA) – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte, Brasília 

de Gledson Santana Alcantara 
a 

Heloisa Cristina do Nascimento Salgueiro 

Colégio Galois – SGAS 902, lote 73, bloco F – Asa 
Sul, Brasília 

de Heloisa Dantas de Sousa 
a 

Jean Carlos Ferreira Do Val 

Centro Educacional Sigma – SGAS 912, conjunto 
A – Asa Sul, Brasília 

de Jean Carlos Ferrer da Silva 
a 

Jose de Arimateia Azevedo 

Colégio Objetivo - SGAS 913, conjunto B, s/n.º 
Avenida W5 – Asa Sul, Brasília 

de Jose de Arimateia de Sa Nunes 
a 

Lizalvaro Lima de Oliveira 

Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal 
(AEUDF) – SEP/Sul 704/904, conjunto A – Asa 
Sul, Brasília 

de Lizandra Eulalia Barros Silva 
a 

Marcia Luana Pereira Chaves 

União Pioneira de Integração Social (UPIS) – 
SEP/Sul 712/912, conjunto A – Asa Sul, Brasília 

de Marcia Lucas de Freitas 
a 

Marco Antonio de Souza 

Centro de Ensino Médio Setor Leste – SGAS 
611/612, Área Especial (Avenida L2 Sul) – Asa 
Sul, Brasília 
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Candidatos Locais 
de Marco Antonio de Souza Santos 

a 
Marcus Vinicius Froz Cutrim 

Centro de Educação de Jovens e Adultos Asa Sul 
(CESAS) – SGAS 602, projeção D (Avenida L2 
Sul) – Asa Sul, Brasília 

de Marcus Vinicius Gomes Ferreira 
a 

Maria Luisa Vabo Gomes 

Colégio Dom Bosco – SEP/SUL 702, bloco A – 
Asa Sul, Brasília 

de Maria Luiza Alves Pinto 
a 

Mateus de Oliveira 

Centro Educacional Leonardo Da Vinci – SEP/SUL 
703, bloco 1, lote B (Avenida W 4) – Asa Sul, 
Brasília 

de Mateus de Sousa Bonfim 
a 

Millene Ferreira da Silva 

Colégio Marista / Ensino Fundamental (Maristinha) 
– SGAS 609, módulo A (Avenida L2 Sul) – Asa 
Sul, Brasília 

de Millyanne Romualdo da Silva 
a 

Mysael Pereira Lima 

Centro de Ensino Médio Setor Oeste – SGAS 
912/913, Área Especial – Asa Sul, Brasília 

de Myucha Monteiro Costa 
a 

Nicoli Martins Pina 

IASCJ Colégio Cor Jesu– SGAS 615, módulo G - 
Asa Sul, Brasília 

de Nicolino Caselato Junior 
a 

Patricia Regiane de Oliveira Lopes 

Colégio Marista 2.º Grau – SGAS 615, bloco C – 
Asa Sul, Brasília 

de Patricia Regina Cipriano Vieira 
a 

Rafael Malheiros Jansen Ferreira 

Colégio Mackenzie – SHIS QI 5, chácaras 74/79 – 
Lago Sul, Brasília 

de Rafael Marcelino de Freitas da Silva 
a 

Regis Moreira de Faria 

Centro Educacional Objetivo de Taguatinga – Setor 
D Sul, lotes1/2 –  Taguatinga Sul 

de Regis Paiva Araujo 
a 

Renivaldo Bispo de Souza  

Colégio Certo – Avenida Samdu Sul, Setor D, Área 
Especial 5/6 – Taguatinga Sul 

de Renivaldo da Silva Nascimento 
a 

Roberta Amorim Silva 

Centro de Ensino Médio (EIT) – QNB 1, área 1 – 
Taguatinga Centro 

de Roberta Aparecida de Sousa 
a 

Rodrigo Barbosa de Carvalho 

Centro Educacional 2 de Taguatinga – QSA 24/25, 
Área Especial – Taguatinga Sul 

de Rodrigo Barreto da Silva 
a 

Rogerio Luiz da Silva 

Academia de Polícia Civil do Distrito Federal – 
Praça Estrela, LZ 01, Centro Metropolitano – 
Taguatinga Norte 

de Rogerio Luiz Pinto 
a 

Rony Ferreira de Lima 

Centro Educacional Projeção – Área Especial 5/6, 
Setor C – Taguatinga Norte 

de Rony Franklin Santos Silva 
a 

Rozana Ferreira Barboza  

Centro Educacional 4 de Taguatinga – QNG 6/7, 
Área Especial 20 (em frente ao SENAC) 
Taguatinga Norte 

de Rozana Imaculada Mota da Silva 
a 

Sergio Luna do Nascimento 

Centro de Ensino Médio Ave Branca (CEMAB) – 
QSA 3/5, Área Especial 1 – Taguatinga Sul 
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Candidatos Locais 
de Sergio Macedo Prado 

a 
Simey Bezerra da Silva 

Centro de Ensino Médio de Taguatinga Norte 
(CEMTN) – QNC, Área Especial 1, 2 e 3 – 
Taguatinga Norte 

de Simey Raquel Soares Barros 
a 

Wilton Bezerra Martins 

Universidade Católica de Brasília (UCB) – QS 7, 
Lote 1, EPCT – Águas Claras, Taguatinga 

de Wilton Bruno de Santana 
a 

Zuneide Gomes de Oliveira 

Universidade de Brasília (UnB), Faculdade de 
Educação Física – Centro Olímpico – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte, Brasília 

2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta 
preta, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 
3 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início. 
4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
5 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial. 
6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no item 4 deste edital, será automaticamente excluído do concurso público. 
8 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados neste edital.  
9 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. 
10 Não será permitida, também, no dia de realização das provas a entrada de candidatos portando armas 
e a utilização de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador etc.). 
11 Não haverá segunda chamada para as provas. O não-comparecimento a quaisquer das provas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
12 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas 
e a folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, no decurso da última hora anterior ao horário 
previsto para o seu término. 
13 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, 
durante a realização de qualquer uma das provas: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, 
notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor e/ou 
pagers e/ou que se comunicar com outro candidato; 
d) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos; 
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e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em 
qualquer outro meio, que não os permitidos; 
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e na folha de rascunho; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14 Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.  
15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  
16 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 
 

RUY SAMPAIO SILVA - CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMDF 

 


